


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 578/2014
Altera a redação do artigo 1º da Lei Complementar nº 226 de março de 2005 Autoriza a contratação de Agente Comunitário de Saúde  e  de Visitador Sanitário para atender os programas PACS, PSF e Combate à Dengue, fixa vencimentos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O artigo1º da Lei Complementar nº 226 de março de 2005 passa a vigorar com a seguinte redação:

    “Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a contratar até 342 (trezentos e quarenta e dois) Agentes Comunitários de Saúde - ACS para atendimento à Programas Específicos (PACS/PSF) e 130 (cento e trinta) Visitadores  Sanitários para atender ao Programa de Combate à Dengue,  que necessitam da atuação das referidas categorias.”

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24  de abril de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador Geral do Município

MENSAGEM Nº  219  , DE  24 DE ABRIL 2014.

À Sua Excelência, a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal
Nesta
Senhora Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que  “altera a redação do artigo 1º da Lei Complementar nº 226 de março de 2005”. Autoriza a contratação de Agente Comunitário de Saúde  e  de Visitador Sanitário para atender os programas PACS, PSF e Combate à Dengue, fixa vencimentos e dá outras providências.


O aumento no numero de contratação dos Agentes Comunitários de Saúde e necessário pois e preciso se prevenir para que não aconteça o mesmo dos anos anteriores, quando a cidade registrou altos índices de casos confirmados e suspeitos de dengue. 

A Lei Complementar nº 226 de março de 2005, autorizou a contratação de até 85 (oitenta e cinco) Visitadores Sanitários, o que não é suficiente para o bom funcionamento do Programa  Municipal de Combate à Dengue.


O município de Patos de Minas tem hoje, aproximadamente 72.000 ( setenta e dois mil) imóveis na área urbana e 8,000 ( oito mil) imóveis na área rural, sendo que todos necessitam ser visitados para a execução do tratamento de combate a Dengue.


Conforme preconiza o Ministério da Saúde, o rendimento médio de cada visitador e de 20 a 25 imóveis por dia com carga horáaria de oito horas diárias.  Os visitadores do município de Patos de Minas estão trabalhando hoje com uma media de 40 (quarenta) imóveis por dia, o que compromete a qualidade do serviço e coloca em risco a população.


Para executar o trabalho de forma adequada, o município necessita de aproximadamente 130 ( cento e trinta) Visitadores Sanitários, que trabalharão de acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,   24    de abril de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

